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00068
CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N° - CMMPV 1203/2023

(a MPV 1203/2023)

“Servidores dos ex-territérios enquadrados em quadro em
extingdo da Administracdo Publica Federal, em fung¢des de confianga ou
cargos em comissdo na administragido publica direta e indireta, inclusive

municipal.”

“Art. A remuneracdo dos servidores dos ex-territérios enquadrados
em quadro em extingdo da Administracdo Publica Federal, em funcdes de
confianga ou cargos em comissdo na administragdo publica direta e indireta,
inclusive municipal, fica majorada em nove por cento de acordo com aumento
linear de que trata esta medida provisdria e passa a vigorar com a seguinte tabela

de correlacdo de remuneracio, inclusive para fins de novos enquadramentos:

TABELA DE CORRELACAO DE REMUNERACAO - CARGO

COMISSIONADO:

Nivel Correspondente de Cargo | Valor Unitdrio do CCE (em R$) | Cargos de Assessoramento do
Comissionado Executivo - CCE Quadro em Extin¢do de Carater
do Poder Executivo Federal NZo Efetivo -

CAEx AP / RR

CCE 18 17.327,65 CAEXAP-5

CCE 17 16.944,90 CAExAP-4

CCE 15 13.623,39 CAEXAP-3

CCE 13 10.373,30 CAEXAP-2

CCE 10 5.734,58 CAExXAP-1

§1° Asremuneragdes de que trata o caput serdo, ex officio, revisadas
pela Comissdo Especial dos ex-Territérios Federais de Ronddnia, do Amapa e de
Roraima (CEEXT).

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6316630810

SF/24709.22612-63 (LexEdit)



§ 2° Conforme disposto nesta Lei, as remuneragdes para fins de

enquadramento no Ambito municipal terdo regulamentacdes especificas.” (NR)

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por objetivo garantir que os dos servidores
dos exterritérios enquadrados em quadro em extingdo da Administracdo Pablica
Federal, em fung¢des de confianga ou cargos em comissio na administracdo publica
direta e indireta, inclusive municipal, tenha assegurado o aumento linear de nove
por cento estabelecido na MP e que seja atualizada por lei a respectiva tabela de

correlagdo de remuneragdo do cargo comissionado.

Desta forma, almejamos alcangar o desideratum constitucional de
dinamizar a seguranca juridica através de garantias legais e constitucionais que se
traduzam, na prética, em iguais condi¢des com os direitos, vantagens e beneficios
concedidos aos demais servidores publicos da Unido. No entanto, hd desigualdades
evidenciadas ao longo de todos esses anos em relacdo ao enquadramento dos

servidores dos exTerritdrios Federais de Rond6nia, do Amapa e de Roraima.

Assim, na medida dessas desigualdades, verificadas por anos de
sofrimento, expectativa, morosidade e instabilidade juridica, que consideramos
nesta emenda a MP 1203, de 2023, que a tabela remuneratéria dos servidores

supramencionados precisa de atualizacao.

Ato continuo, estabelecemos que as remuneragdes sejam, ex officio,
revisadas pela Comissdo Especial dos ex-Territérios Federais de Ronddnia, do
Amapd e de Roraima (CEEXT), em razdo de economia processual e em prol dos

servidores.

Ante o exposto, considerando a relevancia da temadtica proposta,

esperamos contar com o apoio de nossos Pares a sua aprovagao.

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6316630810

SF/24709.22612-63 (LexEdit)



Sala da comissdo, 7 de fevereiro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6316630810

SF/24709.22612-63 (LexEdit)
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   <p class="align-justify">	<b>“Servidores dos ex-territórios enquadrados em quadro em extinção da Administração Pública Federal, em funções de confiança ou cargos em comissão na administração pública direta e indireta, inclusive municipal.” </b></p><p class="align-justify">	“<b>Art.</b> A remuneração dos servidores dos ex-territórios enquadrados em quadro em extinção da Administração Pública Federal, em funções de confiança ou cargos em comissão na administração pública direta e indireta, inclusive municipal, fica majorada em nove por cento de acordo com aumento linear de que trata esta medida provisória e passa a vigorar com a seguinte tabela de correlação de remuneração, inclusive para fins de novos enquadramentos:</p><p class="align-justify"><b>TABELA DE CORRELAÇÃO DE REMUNERAÇÃO - CARGO COMISSIONADO:</b></p><table table_id="oe3sokv8v7" border="1" style=""><tbody><tr row_id="qljrl9xdddk"><td class="td-q" table_id="oe3sokv8v7" row_id="qljrl9xdddk" cell_id="txfuvn1o82"><p>&nbsp;Nível Correspondente de Cargo Comissionado Executivo - CCE </p><p>do Poder Executivo Federal</p></td><td class="td-q" table_id="oe3sokv8v7" row_id="qljrl9xdddk" cell_id="pop187gib"><p> &nbsp;Valor Unitário do CCE (em R$)</p></td><td class="td-q" table_id="oe3sokv8v7" row_id="qljrl9xdddk" cell_id="l8wfgvs0be"><p>Cargos de Assessoramento do Quadro em Extinção de Caráter Não Efetivo - </p><p>                CAEx AP/RR</p></td></tr><tr row_id="467q7x580xs"><td class="td-q" table_id="oe3sokv8v7" row_id="467q7x580xs" cell_id="9k9m6pqz069"><p>   &nbsp;CCE 18</p></td><td class="td-q" table_id="oe3sokv8v7" row_id="467q7x580xs" cell_id="l06joxmlf9o"><p> &nbsp;                      17.327,65</p></td><td class="td-q" table_id="oe3sokv8v7" row_id="467q7x580xs" cell_id="rgghvdmh8e"><p> &nbsp;                 CAExAP-5</p></td></tr><tr row_id="g1ggbab2epb"><td class="td-q" table_id="oe3sokv8v7" row_id="g1ggbab2epb" cell_id="bb2ilno5dil"><p>   &nbsp;CCE 17</p></td><td class="td-q" table_id="oe3sokv8v7" row_id="g1ggbab2epb" cell_id="fkyx1n4uf8n"><p> &nbsp;                      16.944,90</p></td><td class="td-q" table_id="oe3sokv8v7" row_id="g1ggbab2epb" cell_id="vq81smeus7"><p> &nbsp;                 CAExAP-4</p></td></tr><tr row_id="e192ixnvs6f"><td class="td-q" table_id="oe3sokv8v7" row_id="e192ixnvs6f" cell_id="w1ip7i031xj"><p>   &nbsp;CCE 15</p></td><td class="td-q" table_id="oe3sokv8v7" row_id="e192ixnvs6f" cell_id="p35g792auaq"><p> &nbsp;                      13.623,39</p></td><td class="td-q" table_id="oe3sokv8v7" row_id="e192ixnvs6f" cell_id="5vosbpgzt0l"><p> &nbsp;                 CAExAP-3</p></td></tr></tbody></table><table table_id="hytek7zqoz6" border="1"><tbody><tr row_id="clknlsbqv2g"><td class="td-q" table_id="hytek7zqoz6" row_id="clknlsbqv2g" cell_id="9904fw6yzng"><p>  &nbsp;&nbsp;CCE 13</p></td><td class="td-q" table_id="hytek7zqoz6" row_id="clknlsbqv2g" cell_id="uvwyve4b2"><p> &nbsp;                      10.373,30</p></td><td class="td-q" table_id="hytek7zqoz6" row_id="clknlsbqv2g" cell_id="ytjctfi6ss"><p> &nbsp;                 CAExAP-2</p></td></tr><tr row_id="wtu22q9nfbb"><td class="td-q" table_id="hytek7zqoz6" row_id="wtu22q9nfbb" cell_id="8lxh9eun8i7"><p>   &nbsp;CCE 10</p></td><td class="td-q" table_id="hytek7zqoz6" row_id="wtu22q9nfbb" cell_id="qbvbm5wlfyn"><p> &nbsp;                      5.734,58</p></td><td class="td-q" table_id="hytek7zqoz6" row_id="wtu22q9nfbb" cell_id="vo6mbihde8s"><p> &nbsp;                 CAExAP-1</p></td></tr></tbody></table><p class="align-justify">    </p><p class="align-justify">	§ 1º&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;As remunerações de que trata o <i>caput </i>serão, ex officio, revisadas pela Comissão Especial dos ex-Territórios Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima (CEEXT). </p><p class="align-justify">	§ 2º Conforme disposto nesta Lei, as remunerações para fins de enquadramento no âmbito municipal terão regulamentações específicas.” (NR)</p><p><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	A presente emenda tem por objetivo garantir que os dos servidores dos exterritórios enquadrados em quadro em extinção da Administração Pública Federal, em funções de confiança ou cargos em comissão na administração pública direta e indireta, inclusive municipal, tenha assegurado o aumento linear de nove por cento estabelecido na MP e que seja atualizada por lei a respectiva tabela de correlação de remuneração do cargo comissionado. </p><p class="align-justify">	Desta forma, almejamos alcançar o <i>desideratum </i>constitucional de dinamizar a segurança jurídica através de garantias legais e constitucionais que se traduzam, na prática, em iguais condições com os direitos, vantagens e benefícios concedidos aos demais servidores públicos da União. No entanto, há desigualdades evidenciadas ao longo de todos esses anos em relação ao enquadramento dos servidores dos exTerritórios Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima. </p><p class="align-justify">	Assim, na medida dessas desigualdades, verificadas por anos de sofrimento, expectativa, morosidade e instabilidade jurídica, que consideramos nesta emenda à MP 1203, de 2023, que a tabela remuneratória dos servidores supramencionados precisa de atualização. </p><p class="align-justify">	Ato contínuo, estabelecemos que as remunerações sejam, ex officio, revisadas pela Comissão Especial dos ex-Territórios Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima (CEEXT), em razão de economia processual e em prol dos servidores. </p><p class="align-justify">	Ante o exposto, considerando a relevância da temática proposta, esperamos contar com o apoio de nossos Pares a sua aprovação.</p><p><br></p>
   
     
  
   


